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  ATOS NORMATIVOS 
 

Corregedoria Geral 

 
Provimento 

 

PROVIMENTO N.º 79, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre o Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de servidor efetivo do Tribunal de Contas de Mato 
Grosso do Sul, com fundamento nos arts. 241 e 242 da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e nos 
termos da Resolução TCE-MS nº 160, de 17 de fevereiro de 2022. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL, usando da atribuição conferida no art. 242 da 
Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, no art. 11, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, no art. 6º, inciso V, da Resolução TCE-MS nº 227, de 10 de outubro de 2024, e no art. 19 e ss. da Resolução TCE-MS nº 160, 
de 17 de fevereiro de 2022; e 
 
Considerando os fatos novos narrados na Comunicação Interna nº CI/COAP/17/2025; 
 
Considerando que o Provimento nº 76, de 13 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 3933, pág. 2, 
instaurou processo administrativo disciplinar contra o servidor identificado na Comunicação Interna nº CI/COAP/17/2025; 
 
Considerando a designação da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pela Portaria ‘P’ nº 691/2024, de 16 de 
dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 3933, pág. 178, de 17 de dezembro de 2024, para apurar os fatos 
determinados no Provimento nº 76/2024; 
 
Considerando a Comunicação Interna CI/CPPAD/2/2025, que solicita a prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aditar o Provimento nº 76, de 13 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 3933, pág. 2, inserindo 
nos fatos a serem investigados aqueles constantes Comunicação Interna nº CI/COAP/17/2025. 
 
Art. 2º Manter os servidores designados pela Portaria ‘P’ nº 691/2024, de 16 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 3933, pág. 178, de 17 de dezembro de 2024 para a apuração dos fatos narrados na Comunicação Interna nº 
CI/COAP/17/2025. 
 
Art. 3º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, a contar de 18/03/2025, nos termos do art. 28 da Resolução TCE-MS nº 160/2022. 
 
Art. 4º Manter o sigilo processual incialmente decretado no Provimento nº 76/2024, em conformidade com o art. 9º, §2º, da 
Resolução TCE-MS nº 160/2022. 
 
Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande, 14 de março de 2025. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro 
Corregedor-Geral  

  
ATOS DE CONTROLE EXTERNO 

 
Primeira Câmara Virtual 

 
Acórdão 

 

ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferido na 2ª Sessão Ordinária VIRTUAL 
DA PRIMEIRA CÂMARA, realizada de 24 a 27 de fevereiro de 2025. 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 21/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3959/2019 
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PROTOCOLO: 1971673 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
INTERESSADO: FALCÃO PATOLOGIA LTDA. 
VALOR: R$ 1.518.762,75 
RELATOR: CONS. JERSON DOMINGOS 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES 
CITOPATOLÓGICOS E ANATOMOPATOLÓGICOS. EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE. QUITAÇÃO. 
É declarada a regularidade da execução financeira do contrato, com base no art. 59, I, da LCE n. 160/2012 c./c. o art. 121, III, da 
Resolução Normativa TC/MS n. 098/2018, e dada a quitação ao responsável. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 2ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 24 a 
27 de fevereiro de 2025, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, declarar 
a regularidade da execução financeira do Contrato nº 001/FUNSAU/2018, originário do Procedimento Licitatório Pregão 
Eletrônico nº 056/2016, tendo como partes a Fundação de Serviços de Saúde de MS e a empresa Falcão Patologia Ltda., com 
base no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012 c/c. o art. 121, III da Resolução Normativa TC/MS nº 098/2018;  dar 
quitação ao responsável, nos moldes do art. 60, da Lei Complementar nº 160/2012 c/c. com o art. 184, do Regimento Interno; e 
comunicar o resultado do julgamento aos interessados, nos termos do art. 50 da Lei Complementar Estadual nº 160/2012 c/c/ o 
art. 62, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 98/2018.  
 
Campo Grande, 27 de fevereiro de 2025. 
 

Conselheiro Jerson Domingos – Relator 
 
Coordenadoria de Sessões, 14 de março de 2025. 
 

Alessandra Ximenes 
Coordenadoria de Sessões dos Colegiados 

  
Juízo Singular 

 
Conselheiro Substituto Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1905/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/10425/2021 
PROTOCOLO: 2127206 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS. PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, do tipo aposentadoria por invalidez, concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana em favor do servidor Ivonaldo Paes Paiva, CPF n. 950.637.651-
49, matrícula n. 2602, que ocupou o cargo de trabalhador braçal, com última lotação na Secretaria de Obras Públicas de 
Aquidauana. 
 
Durante a instrução processual, ao proceder o exame dos documentos que integram os autos, a Divisão de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e Previdência emitiu ANA - FTAC - 15656/2024 – peça 24, manifestando-se pelo registro do presente ato. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu Parecer PAR - 6ª PRC - 863/2025 – peça 25, favorável ao registro do ato de pessoal em 
apreço. 
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É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Compulsando os autos e os documentos que instruem, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais foi concedido com fulcro no artigo 40, §1°, §17 da Constituição Federal e art. 18 da Lei Complementar Municipal n. 
1.801/2001, conforme Portaria AQUIDAUANAPREV n. 261/2021 republicada no Diário n. 1723 de 26 de julho de 2021 (peça 12). 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido REGISTRAR o ato de pessoal de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, em favor do servidor Ivonaldo Paes Paiva, CPF n. 950.637.651-49, matrícula n. 2602, que 
ocupou o cargo de trabalhador braçal, com última lotação na Secretaria Municipal de Obras Públicas de Aquidauana, com 
fundamento nas regras do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 
2012 e do art. 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para publicação e, após, encaminhem-se à Divisão de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e Previdência para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1957/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2828/2022 
PROTOCOLO: 2158282 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ENIO SILVEIRA CAVALHEIRO 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
REGISTRO. 
 

I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, do tipo pensão por morte, concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Jardim à beneficiária Sueli de Azevedo Matos, CPF n° 976.446.331-20, na condição 
de cônjuge do servidor falecido Noel Monteiro de Matos, aposentado no cargo de auxiliar de serviços gerais, anteriormente 
lotado na Secretaria de Administração do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Durante a instrução processual, ao proceder o exame dos documentos que integram os autos, a Divisão de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e Previdência por meio da Análise ANA - FTAC - 20597/2024 - (peça 16), sugeriu o registro do presente ato. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 6ª PRC - 1599/2025 - (peça 17), opinando favoravelmente ao registro do 
ato de pessoal em apreço. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Compulsando os autos e os documentos que instruem, verifico que o benefício pensão por morte se deu com fulcro na Lei 
Complementar Municipal n° 083/2011, em conformidade com a Portaria n° 002/2022 – IPJ, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Mato Grosso do Sul n° 3027, em 07/02/2022 (peça 12). 
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Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido REGISTRAR o ato de pessoal de pensão por morte à 
beneficiária Sueli de Azevedo Matos, CPF n° 976.446.331-20, na condição de cônjuge do servidor falecido Noel Monteiro de 
Matos, aposentado no cargo de auxiliar de serviços gerais, com fundamento nas regras do art. 77, III, da Constituição Estadual, 
dos arts. 21, III e 34, da Lei Complementar Estadual n° 160, de 2012 e do art. 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
TCE/MS n° 98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para publicação e após encaminhem-se à Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal e Previdência para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS,  12 de março de 2025. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1932/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4232/2021 
PROTOCOLO: 2099437 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
JURISDICIONADO: PEDRO ANTONIO OVELAR GARCETE 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL  (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Pensão por Morte, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Guia Lopes 
da Laguna/MS, a Graciele Souza dos Santos (cônjuge), CPF 074.318.831.45, do Ex-segurado Paulo Sérgio de Souza. 
 
No decorrer da instrução processual, após proceder ao exame dos documentos que integram o feito, a equipe técnica por meio 
da Análise ANA – FTAC – 20115/2024 (fls. 111-113) e o Representante do Ministério Público de Contas (Parecer PAR – 6ª PRC – 
1253/2025 / fls. 114-115) manifestaram-se pelo registro da concessão da Pensão por Morte. 
 
É o relatório. 
 
Compulsando os autos e os documentos que instruem, verifico que a concessão de Pensão por Morte, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, sendo que a beneficiária preencheu todos os requisitos necessários à concessão. 
 
Assim, considerando que a pensão por morte encontra fundamento no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal/88, redação 
da Emenda Constitucional n. 41/2003 c/c art. 2º, inciso II, da Lei Federal n. 10.887/2004, e art. 38, inciso III, alínea “a”, §10º, c/c 
art. 68, inciso II, c/c art. 75, inciso V, alínea “b”, item 2, todos da Lei Complementar Municipal n. 040/2010, DETERMINO o 
REGISTRO da concessão de Pensão por Morte a Graciele Souza dos Santos (cônjuge), CPF 074.318.831.45, conforme Portaria 
IPSMGLL n. 01/2021, publicada no Diário Oficial Assomasul n. 2812, de 24 de março de 2021. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para providências. Após encaminha-se à Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, §3º, II, “a” do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS,  11 de março de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1962/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6009/2022 
PROTOCOLO: 2171692 
ÓRGÃO: PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BODOQUENA 
JURISDICIONADO: RAQUEL FONSECA FERRACINI 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS. PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, do tipo aposentadoria voluntária, concedida pela Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Bodoquena/MS à Odália Mariano Miranda, inscrita no CPF sob o n. 373.805.241-
00, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula n. 45-1, com última lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, conforme ANÁLISE ANA - FTAC - 12478/2024 (peça 12). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, este opinou pelo registro da concessão em exame, tendo em vista que 
considerou cumpridas as exigências preconizadas nas normas constitucionais, legais e regimentais (PARECER PAR - 6ª PRC - 
1974/2025 – peça 14). 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Compulsando os autos e os documentos que os instruem verifico que a aposentadoria foi concedida com integralidade e 
paridade de proventos e em conformidade com a legislação pertinente. 
 
No caso, o ato se deu com fulcro no art. 3º, da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c art. 76, da Lei Complementar Municipal n. 
21/2009, conforme Portaria n. 005/2022 publicada em 2 de maio de 2022 no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3082 (peça 10). 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais que integram os autos que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido REGISTRAR o ato de pessoal, do tipo aposentadoria 
voluntária, concedida com paridade e integralidade de proventos pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Bodoquena/MS à Odália Mariano Miranda, inscrita no CPF sob o n. 373.805.241-00, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula n. 45-1, com última lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento nas regras do art. 77, III, 
da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012 e do art. 11, I, do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para publicação. Após, encaminhem-se à Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, § 3º, II, “a”, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS,  11 de março de 2025. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1966/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/17440/2022 
PROTOCOLO: 2213013 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
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JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ENIO SILVEIRA CAVALHEIRO 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, do tipo pensão por morte, concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Jardim ao beneficiário João Manuel Hoffmeister, CPF n° 107.264.891-15, na 
condição de cônjuge da servidora falecida Assunção Dias Hoffmeister, aposentada no cargo de zeladora. 
 
Durante a instrução processual, ao proceder o exame dos documentos que integram os autos, a Divisão de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e Previdência por meio da Análise ANA - FTAC - 20599/2024 - (peça 15), sugeriu o registro do presente ato. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 6ª PRC - 1626/2025 - (peça 16), opinando favoravelmente ao registro do 
ato de pessoal em apreço. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Compulsando os autos e os documentos que instruem, verifico que o benefício de pensão por morte se deu com fulcro na Lei 
Complementar Municipal n. 083/2011, em conformidade com a Portaria n. 005/2022 – IPJ, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Mato Grosso do Sul n. 3183, em 23/09/2022 (peça 12). 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido REGISTRAR o ato de pessoal de pensão por morte ao 
beneficiário João Manuel Hoffmeister, CPF n° 107.264.891-15, na condição de cônjuge da servidora falecida Assunção Dias 
Hoffmeister, aposentada no cargo de zeladora, com fundamento nas regras do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos arts. 21, 
III e 34, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012 e do art. 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n. 98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para publicação e após encaminhem-se à Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal e Previdência para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS,  12 de março de 2025. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1974/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/19216/2022 
PROTOCOLO: 2221392 
ÓRGÃO: PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BODOQUENA/MS 
JURISDICIONADO: RAQUEL FONSECA FERRACINI 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS. PROVENTOS PROPORCIONAIS. REGISTRO. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: O

LG
A

 C
R

IS
TH

IA
N

 D
A

 C
R

U
Z 

M
O

N
G

E
N

O
T 

- 1
4/

03
/2

5 
14

:0
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: F

71
05

C
24

00
FE



                                       | Nº 3998 
               Segunda-feira, 17 de março de 2025 

 

 

 

Pág.8 

I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, do tipo aposentadoria voluntária, concedida pela Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Bodoquena/MS à Maria de Jesus Oliveira Zaferino, inscrita no CPF sob o n. 
583.483.361-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula n. 755-1, com última lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, conforme ANÁLISE ANA - FTAC - 12479/2024 (peça 13). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, este opinou pelo registro da concessão em exame, tendo em vista que 
considerou cumpridas as exigências preconizadas nas normas constitucionais, legais e regimentais (PARECER PAR - 6ª PRC - 
2071/2025 – peça 15). 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Compulsando os autos e os documentos que os instruem verifico que a aposentadoria foi concedida com proventos 
proporcionais e em conformidade com a legislação pertinente. 
 
No caso, o ato se deu com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal, com redação conferida pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c art. 54, da Lei Complementar Municipal n. 21/2009, conforme Portaria n. 007/2022 publicada em 
12 de dezembro de 2022 no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3234 (peça 11). 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais que integram os autos que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido REGISTRAR o ato de pessoal, do tipo aposentadoria, 
concedida com paridade e proporcionalidade de proventos concedida pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Bodoquena/MS à Maria de Jesus Oliveira Zaferino, inscrita no CPF sob o n. 583.483.361-68, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, matrícula n. 755-1, com fundamento nas regras do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos arts. 21, III e 
34, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012 e do art. 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para publicação. Após, encaminhem-se à Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, § 3º, II, “a”, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1829/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1724/2019 
PROTOCOLO: 1960421 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. APLICAÇÃO DO TEMA 445 (RE 636.553/RS) DE REPERCUSSÃO GERAL DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS DA CHEGADA DO PROCESSO NESTE TRIBUNAL DE 
CONTAS SEM EMISSÃO DE DECISÃO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA BOA-FÉ OBJETIVA E DA 
CONFIANÇA LEGÍTIMA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. REGISTRO TÁCITO. 
 
I – RELATÓRIO 
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Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, do tipo aposentadoria voluntária, concedida pelo Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul à servidora Marisa de Souza Morel, CPF n. 200.597.361-00, que ocupava o cargo de Gestor de 
Atividades de Trânsito/Gestor de Educação e Segurança de Trânsito, com última lotação no Departamento de Trânsito de Mato 
Grosso do Sul. 
 
De início, a Divisão de Fiscalização após analisar os documentos e as informações contidas nos autos, evidenciou alguns achados 
e opinou pelo não registro do ato de aposentadoria, conforme Análise n. 4171/2023 (f. 46/48). Nesse mesmo sentido, o 
Ministério Público de Contas opinou por não registrar o Ato de Pessoal em apreço, consoante o Parecer n. 6570/2023 (f. 49/50). 
 
Nesse contexto, com o objetivo de estabelecer o contraditório e ampla defesa, determinou-se a intimação do Diretor Presidente, 
segundo consta no Despacho n. 21247/2023 (f. 51/52). Em atendimento à intimação (f. 53), juntou-se aos autos os documentos 
e justificativas às f. 57/117. 
 
Ao proceder o reexame dos documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência às fls. 
119-120 (ANÁLISE-ANA-DFAPP-8638/2023) ratificou a sugestão de não registro das análises antecedentes, uma vez que na 
Apostila de Proventos à f. 116, no campo Adicional de Função este apareceu fixado em 94,4%, sendo que a fundamentação 
jurídica apresentada é a mesma de 80%. 
 
Instado a manifestar novamente, o Ministério Público de Contas retificou integralmente o entendimento emitido nos pareceres 
anteriores e opinou pelo registro tácito da concessão da aposentadoria voluntária (Parecer n. 2448/2025). 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
O ato de concessão de aposentadoria foi concedido com proventos integrais, fundamentado no art. 73, I, II, III c/c art. 78, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 3.150/2005, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 168/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 9.837, de 06/02/2019, sendo que os documentos foram remetidos a esta Corte de Contas em 28/02/2019 para apreciação e 
fins de registro, conforme preceitua o art. 71, III, da Constituição Federal, art. 77, III, da Constituição do Estado de Mato Grosso 
do Sul e art. 21, III, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Ao analisar o presente processo, constato que assiste razão o entendimento do Ministério Público de Contas no que se refere 
ao prazo decadencial, tendo em vista que ultrapassou mais de cinco anos da data do recebimento dos documentos por esta 
Corte até à apreciação para verificação de legalidade. 
 
Assim, a respeito do tema, com intuito de pacificar a compreensão referente ao período em que os processos de atos de pessoal 
permanecem nas Cortes Fiscais sem exame quanto a sua legalidade para fins de registro, o Supremo Tribunal Federal firmou a 
tese tratada no Tema 445 (RE 636.553/RS), de Repercussão Geral, que estabelece “em atenção aos princípios da segurança 
jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”. 
Vejamos: 
 
Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Aposentadoria. Ato complexo. Necessária a conjugação das vontades do órgão 
de origem e do Tribunal de Contas. Inaplicabilidade do art. 54 da Lei 9.784/1999 antes da perfectibilização do ato de 
aposentadoria, reforma ou pensão. Manutenção da jurisprudência quanto a este ponto. 3. Princípios da segurança jurídica e da 
confiança legítima. Necessidade da estabilização das relações jurídicas. Fixação do prazo de 5 anos para que o TCU proceda 
ao registro dos atos de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual se considerarão definitivamente 
registrados. 4. Termo inicial do prazo. Chegada do processo ao Tribunal de Contas. 5. Discussão acerca do contraditório e da 
ampla defesa prejudicada. 6. TESE: "Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de 
Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas". 7. Caso concreto. Ato inicial da concessão 
de aposentadoria ocorrido em 1995. Chegada do processo ao TCU em 1996. Negativa do registro pela Corte de Contas em 2003. 
Transcurso de mais de 5 anos. 8. Negado provimento ao recurso. (negritou-se). (RE 636553, Rel. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, 
julgado em 19/02/2020, Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito - publicado em 26-05-2020). 
 
O voto condutor da tese acima, prolatado pelo Ministro Gilmar Mendes, foi claro ao expor que, transcorrido o prazo de cinco 
anos, os referidos atos serão considerados definitivamente registrados, servindo de norte ainda para os demais atos 
admissionais. 
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Nesse contexto, esta Egrégia Corte de Contas, a fim de acompanhar o entendimento supra e também pacificar a temática, trouxe 
no Regimento Interno aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, o art. 81-A, § 2º e art. 187-H. in verbis: 
 
Art. 81-A. A capacidade operacional das Divisões de Fiscalização será direcionada aos processos selecionados segundo critérios 
de oportunidade, materialidade, relevância e risco. 
 
Art. 187-H. A decisão do Tribunal de Contas que aprecia a legalidade, para fins de registro, de ato concessório de aposentadoria, 
reforma ou pensão, bem como das admissões de pessoal, deverá ser proferida no prazo decadencial de cinco anos, contados da 
data de ingresso do processo no Tribunal de Contas. 
 
Acerca do tema, esta Corte Fiscal já adotou os seguintes entendimentos. Vejamos: 
 
EMENTA: DENÚNCIA – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO – ALEGAÇÃO DE SUPOSTA EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE 
QUANTO A VIDA FUNCIONAL DE SERVIDOR – ATO DE EFETIVAÇÃO DO SERVIDOR EIVADO DE NULIDADE – NÃO APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO – QUESTÃO EM APRECIAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO – RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO DO 
DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REVER O ATO DE NOMEAÇÃO DO SERVIDOR – PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA – 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE – DECURSO DE VINTE E SEIS ANOS DO ATO DE NOMEAÇÃO – 
DECADÊNCIA – LAPSO SUPERIOR A CINCO ANOS – ARQUIVAMENTO. É determinado o arquivamento dos autos da denúncia, 
acerca de suposto vício em ato da Assembleia Legislativa do Estado que efetivou servidor, em razão da constatação de 
reconhecimento pelo Poder Judiciário da prescrição do direito da Administração pública em rever o ato de nomeação pelo 
decurso de 26 (vinte e seis) anos do ato, bem como pela verificação da decadência da pretensão do denunciante, diante do lapso 
superior a cinco anos, de acordo com o disposto no art. 54 da Lei 9.784/99 (ACÓRDÃO - AC00 - 1023/2022, prolatado no 
TC/22936/2016, do Tribunal de Constas do Estado de Mato Grosso do Sul – Grifo nosso). 
 
ATO DE PESSOAL. CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA. RECONHECIMENTO DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. REGISTRO (DECISÃO 
SINGULAR DSG - G.MCM - 2269/2023, proferida no TC/02362/2017 do Tribunal de Constas do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Grifo nosso). 
 
ATO DE PESSOAL. NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO. APLICAÇÃO DO TEMA 445 (RE 636.553/RS) 
DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS DA CHEGADA DO 
PROCESSO NESTE TRIBUNAL DE CONTAS SEM EMISSÃO DE DECISÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 4º E 5º DO PROVIMENTO TCE/MS 
N. 58/2024. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA BOA-FÉ OBJETIVA E DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. 
RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. REGISTRO TÁCITO. (Decisão Singular DSG-RC-2417/2024, proferida no TC/564/2024 do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. Grifou-se) 
 
ATO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. RECONHECIMENTO DO INSTITUTO 
DA DECADÊNCIA. REGISTRO TÁCITO. (Decisão Singular DSG-GMCM-1654/2024, proferida no TC/581/2024 do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso do Sul. Grifou-se) 
 
Deste modo, no caso dos autos, entende-se que é aplicável o prazo decadencial, pois ultrapassou mais de cinco anos do 
recebimento do processo (28/02/2019) sem que tenha havido à apreciação de sua legalidade, razão pela qual, o reconhecimento 
do instituto da decadência e, consequentemente, à aplicação do registro tácito do ato de admissão em exame, é medida razoável 
que se impõe. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida no art. 4º, III, “a”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e: 
 
I – Reconheço o prazo decadencial de cinco anos, contados da data de ingresso (28/02/2019) nesta Colenda Corte, na atuação 
Constitucional de apreciar o registro do ato de admissão tratada nos presentes autos, em atenção aos princípios da segurança 
jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos termos do art. 187-H, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; e 
 
II – Decido pelo registro tácito da admissão de pessoal – concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora Marisa de Souza 
Morel, CPF n. 200.597.361-00 – que ocupou o cargo de Gestor de Atividades de Trânsito/Gestor de Educação e Segurança de 
Trânsito, com última lotação no Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul, com fundamento nos artigos 21, III e 34, 
todos da Lei Complementar n. 160/2012, c/c art. 187-H § 2º do Regimento Interno. 
 
É A DECISÃO. 
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Remetam-se os autos à Unidade de Serviços Cartorial para publicação e demais providências, consoante disposições do art. 70, 
§ 2º, da Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
Campo Grande/MS,  11 de março de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 2010/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6707/2021 
PROTOCOLO: 2111035 
ÓRGÃO: PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BODOQUENA/MS 
JURISDICIONADO: RAQUEL FONSECA FERRACINI 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS. PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, do tipo aposentadoria voluntária, concedida pela Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Bodoquena/MS a José Marcio Napolitano, inscrito no CPF sob o n. 048.155.108-57, 
que exerceu o cargo de Especialista de Educação, matrícula n. 200-1, com última lotação na Secretaria de Educação, Esportes e 
Lazer de Bodoquena. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, conforme ANÁLISE ANA - DFPESSOAL - 21319/2024 (peça 26). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, este opinou pelo registro da concessão em exame, tendo em vista que 
considerou cumpridas as exigências preconizadas nas normas constitucionais, legais e regimentais (PARECER PAR - 6ª PRC - 
2145/2025 – peça 27). 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Compulsando os autos e os documentos que os instruem verifico que a aposentadoria foi concedida com integralidade e 
paridade de proventos e em conformidade com a legislação pertinente. 
 
No caso, o ato se deu com fulcro no art. 3º, da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 
21/2009, conforme Portaria n. 11/2021, publicada em 1º de junho de 2021 no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 2859 (peça 11). 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais que integram os autos que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido REGISTRAR o ato de pessoal, do tipo aposentadoria, 
concedida com paridade e integralidade de proventos pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Bodoquena/MS à José Marcio Napolitano, inscrito no CPF sob o n. 048.155.108-57, que exerceu o cargo de Especialista de 
Educação, matrícula n. 200-1, com última lotação na Secretaria de Educação, Esportes e Lazer de Bodoquena, com fundamento 
nas regras do art. 77, III, da Constituição Estadual, dos arts. 21, III, e 34, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012 e do art. 
11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para publicação. Após, encaminhem-se à Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, § 3º, II, “a”, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
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LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1963/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6209/2024 
PROTOCOLO: 2344723 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
JURISDICIONADO: EDISON CASSUCI FERREIRA 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. NOMEAÇÃO DE SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. 
REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo relativo a ato de pessoal sujeito a registro, que busca verificar a regularidade das nomeações dos servidores 
aprovados em concurso público, para integrarem o quadro permanente da Prefeitura Municipal de Angélica. 
 

Nome: Carlos Cesar Silva CPF: 056.424.971-89 

Cargo: Motorista de Ônibus 

Classificação no Concurso: 7º 

Ato de Nomeação: Portaria Nº 621/2022 (Diário Oficial de 
Angélica Nº 2322) 

Publicação do Ato: 02/09/2022 

Prazo para posse: 17/09/2022 Data da Posse: 12/09/2022 

Prazo para remessa: 20/12/2022 Data da Remessa: 07/10/2022 

 

Nome: Idaiane Rodrigues da Cunha CPF: 031.463.741-96 

Cargo: Assistente de Administração 

Classificação no Concurso: 10 

Ato de Nomeação: Portaria Nº 358/2021 (Diário Oficial de 
Angélica Nº 2044) 

Publicação do Ato: 01/07/2021 

Prazo para posse: 16/07/2021 Data da Posse: 02/07/2021 

Prazo para remessa: 20/08/2021 Data da Remessa: 12/08/2021 

 
A princípio, a equipe técnica identificou que as nomeações foram realizadas fora do prazo de validade do concurso e que não 
havia qualquer justificativa por parte do jurisdicionado para tal ocorrência, conforme ANA – DFAPP – 13952/2024 (fls. 8-10). 
 
Assim, à fl. 11 foi determinada a intimação do Sr. Edison Cassuci Ferreira, atual prefeito, e do Sr. Aparecido Geraldo Rodrigues, 
prefeito à época, para apresentarem defesa/esclarecimentos. 
 
A resposta foi apresentada às fls. 19-22. Ao proceder novo exame dos documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-19289/2024 (fls. 24-26), sugeriu o registro dos atos de admissão dos 
servidores acima identificados, diante das justificativas apresentadas pelo gestor. 
 
Em seguida, o Ministério Público de Contas emitiu Parecer n. 347/2025 (fls. 27-28), em que opinou pelo registro dos atos em 
apreço. 
 
É o Relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Analisando os documentos juntados aos autos, constata-se que as nomeações dos servidores aprovados em concurso público 
estão de acordo com a ordem classificatória sancionada pelo titular do órgão. 
 
Os Termos de Posse se encontram às fls. 3 e 7, enquanto os Atos de nomeação estão juntados às fls. 4 e 6. 
 
O jurisdicionado apresentou justificativas e documentos que indicaram a suspensão da validade do concurso durante o período 
da emergência sanitária do Covid-19, conforme verificado na Lei Complementar n. 173/2020 e no Decreto n. 027/2021 (fl. 22). 
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Assim, a admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi homologado pelo Edital 
012/2017, publicado em 02/05/2017. 
 
Dessa forma, o processo encontra-se instruído pelas peças de envio obrigatório relativo à admissão de pessoal, atendendo às 
normas estabelecidas na Resolução TCE/MS n. 88/2018. Portanto, em ordem e pronto para julgamento. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e determino o REGISTRO dos atos de admissão de pessoal, 
consistentes na nomeação dos seguintes servidores: Carlos Cesar Silva, CPF: 056.424.971-89, Ato de Nomeação Portaria n. 
621/2022, e Idaiane Rodrigues da Cunha, CPF n. 031.463.741-96, Ato de nomeação Portaria n. 358/2021, ambos realizados pela 
Prefeitura Municipal de Angélica, em razão do cumprimento ao estabelecido no Edital de abertura de Concurso Público n. 
001/2016 e de homologação n. 012/2017, com fundamento nos artigos 21, III, e 34, I, ‘a’ da Lei Complementar n. 160/2012 c/c 
art. 11, I da Resolução TCE/MS n. 98/2018; 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviços Cartorial para publicação e demais providências, consoante disposições do art. 70, 
§ 2º, da Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1845/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9022/2023 
PROTOCOLO: 2270582 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA 
JURISDICIONADO: DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL  (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Pensão por Morte, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Três Lagoas, a Magna Aparecida Gonçalves (companheira); Pedro Paulo Aparecido de Oliveira Silva (filho) e Queren Gabriela 
Aparecida Gonçalves da Silva (filha), do Ex-segurado Antônio Aparecido da Silva. 
 
No decorrer da instrução processual, após proceder ao exame dos documentos que integram o feito, a equipe técnica por meio 
da Análise ANA – FTAC – 20499/2024 (fls. 51-53) e o Representante do Ministério Público de Contas (Parecer PAR – 7ª PRC – 
2471/2025 / fls. 54-55) manifestaram-se pelo registro da concessão da Pensão por Morte. 
 
É o relatório. 
 
Compulsando os autos e os documentos que instruem, verifico que a concessão de Pensão por Morte, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, sendo que os beneficiários preencheram todos os requisitos necessários à concessão. 
 
Assim, considerando que a pensão por morte encontra fundamento no art. 40, §7º, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 33, inciso I, e art. 83 e seguintes da Lei Municipal nº 2.808, de 18 de março de 2014 (com redação dada pela Lei Municipal n. 
3.756, de 22 de dezembro de 2020), DETERMINO o REGISTRO da concessão de Pensão por Morte a Magna Aparecida Gonçalves 
(companheira); Pedro Paulo Aparecido de Oliveira Silva (filho) e Queren Gabriela Aparecida Gonçalves da Silva (filha), conforme 
Portaria n. 73/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios de MS n. 3383, de 17 de julho de 2023. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Unidade de Serviço Cartorial para providências. Após encaminha-se à Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para providências que o caso requer, consoante disposições do art. 187, §3º, II, “a” do Regimento Interno. 
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Campo Grande/MS,  28 de fevereiro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2115/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/52/2021 
PROTOCOLO: 2083694 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANAPREV 
JURISDICIONADO: GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO – PENSÃO POR MORTE 
BENEFICIÁRIA: ZENIR ALVES DO NASCIMENTO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme determina o art. 21, III, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão de pensão por morte à beneficiária Zenir Alves do Nascimento, inscrita 
no CPF sob o n. 109.589.671-72, cônjuge do segurado, em decorrência do óbito de Orcírio do Nascimento, inscrito no CPF sob o 
n.126.966.921-49, ocupante do cargo de motorista, nível I, classe E, aposentado pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Aquidauana, constando como responsável o Sr. Gilson Sebastião Menezes, diretor-presidente do 
Aquidauanaprev. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA–FTAC–18593/2024, manifestou-se pelo registro da pensão 
em comento. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR -6ª PRC–741/2025, corroborando o entendimento da análise técnica, 
pelo registro. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente concessão apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A pensão por morte, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria Aquidauanaprev n. 212/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 1.570, edição do dia 17.11.2020, com fundamento no art. 40, § 7°, II, da CF/88 c/c os arts. 9°, 21 e 22 da Lei 
Complementar Municipal n. 1.801/2001. 
 
De acordo com a legislação que fundamentou a concessão da pensão por morte, foram preenchidos os requisitos necessários 
para o benefício à pensionista, com proventos estabelecidos no referido dispositivo legal a partir de 1º.11.2020. 
 
Portanto, analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da pensão por morte em apreço atendeu os 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica (FTAC) e o parecer ministerial, com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão de pensão por morte à beneficiária Zenir Alves do Nascimento, inscrita no CPF sob o n. 
109.589.671-72, cônjuge do segurado, em decorrência do óbito de Orcírio do Nascimento, inscrito no CPF sob o n.126.966.921-
49, ocupante do cargo de motorista, nível I, classe E, aposentado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Aquidauana, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 
186, III, ambos do RITC/MS; 
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2. pela intimação do resultado do julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2116/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/53/2021 
PROTOCOLO: 2083696 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANAPREV 
RESPONSÁVEL: GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO – PENSÃO POR MORTE 
BENEFICIÁRIOS: JACKELINE COLMAN GUIMARÃES DAS CHAGAS E OUTROS 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme determina o art. 21, III, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão de pensão por morte à beneficiária Jackeline Colman Guimarães das 
Chagas, inscrita no CPF sob o n. 950.658.141-04, cônjuge do segurado, Rafael Guimarães das Chagas, inscrito no CPF sob o n. 
108.060.231-39, filho do segurado, Mateus Guimarães das Chagas, inscrito no CPF sob o n. 081.595.441-70, filho do segurado e 
Tiago Guimarães das Chagas, inscrito no CPF sob o n. 107.836.081-28, filho do segurado, em decorrência do óbito de Rodrigo 
Queiroz de Chagas, inscrito no CPF sob o n. 016.56.781-30, ocupante do cargo de fonoaudiólogo, matricula 13.772, nível V, classe 
A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, constando como responsável o Sr. Gilson Sebastião Menezes, diretor-
presidente do Aquidauanaprev. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA–FTAC–18595/2024, manifestou-se pelo registro da pensão 
em comento. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR -6ª PRC–742/2025, corroborando o entendimento da análise técnica, 
pelo registro. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente concessão apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A pensão por morte, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria Aquidauanaprev n. 225/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 1.562, edição do dia 19.11.2020, com fundamento no art. 40, § 7°, II da CF/88 c/c os arts. 9°, 21 e 22 da Lei 
Complementar Municipal n. 1.801/2001. 
 
De acordo com a legislação que fundamentou a concessão da pensão por morte, foram preenchidos os requisitos necessários 
para o benefício à pensionista, com proventos estabelecidos no referido dispositivo legal. 
 
Portanto, analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da pensão por morte em apreço atendeu os 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica (FTAC) e o parecer ministerial, com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão de pensão por morte à beneficiária Jackeline Colman Guimarães das Chagas, inscrita no CPF 
sob o n. 950.658.141-04, cônjuge do segurado, Rafael Guimarães das Chagas, inscrito no CPF sob o n. 108.060.231-39, filho do 
segurado, Mateus Guimarães das Chagas, inscrito no CPF sob o n. 081.595.441-70, filho do segurado e Tiago Guimarães das 
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Chagas, inscrito no CPF sob o n. 107.836.081-28, filho do segurado, em decorrência do óbito de Rodrigo Queiroz de Chagas, 
inscrito no CPF sob o n. 016.56.781-30, ocupante do cargo de fonoaudiólogo, matricula 13.772, nível V, classe A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado do julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2128/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/58/2021 
PROTOCOLO: 2083706 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANAPREV 
RESPONSÁVEL: GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO MENDES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVENTOS PROPORCIONAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, ao servidor Paulo 
Roberto Mendes, inscrito no CPF sob o n. 220.355.911-04, matrícula n. 18, ocupante do cargo de motorista, nível III, classe E, 
pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana, lotado na Central de Transporte, constando como 
responsável o Sr. Gilson Sebastião Menezes, diretor-presidente do Aquidauanaprev. 
 
A equipe Força Tarefa - Atos de Concessão - FTAC, por meio da Análise ANA- FTAC-15667/2024 (peça 24), manifestou-se pelo 
registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-1051/2025 (peça 17), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria 
AQUIDAUANAPREV n. 224/2020, publicada no Diário da Oficial Eletrônico n. 1.564, em 23.11.2020, fundamentada no art. 40, § 
1°, da Constituição Federal de 1988 c/c o art. 1º da Lei Complementar Municipal n.11/2004. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria por invalidez, com proventos 
proporcionais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, ao servidor Paulo Roberto Mendes, 
inscrito no CPF sob o n. 220.355.911-04, matrícula n. 18, ocupante do cargo de motorista, nível III, classe E, pertencente ao 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana, lotado na Central de Transporte, em razão de sua legalidade, nos 
termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
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2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2129/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/59/2021 
PROTOCOLO: 2083707 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANAPREV 
RESPONSÁVEL: GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTERESSADA: KÁTIA DOS SANTOS QUEIRÓZ 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVENTOS PROPORCIONAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, à servidora Kátia dos 
Santos Queiróz, inscrita no CPF sob o n. 842.471.261-72, matrícula n. 2.955, ocupante do cargo de auxiliar de saúde bucal, nível 
III, classe C, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana, lotada na Gerência Municipal Saúde, 
constando como responsável o Sr. Gilson Sebastião Menezes, diretor-presidente do Aquidauanaprev. 
 
A equipe Força Tarefa - Atos de Concessão - FTAC, por meio da Análise ANA- FTAC-15668/2024 (peça 23), manifestou-se pelo 
registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-1056/2025 (peça 24), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria Aquidauanaprev 
n. 223/2020, publicada no Diário da Oficial Eletrônico n. 1.564, em 23.11.2020, fundamentada no art. 40, § 1°, da Constituição 
Federal de 1988. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria por invalidez, com proventos 
proporcionais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, à servidora Kátia dos Santos Queiróz, 
inscrita no CPF sob o n. 842.471.261-72, matrícula n. 2.955, ocupante do cargo de auxiliar de saúde bucal, nível III, classe C, 
pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana, lotada na Gerência Municipal Saúde, em razão de 
sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
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Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2125/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6840/2019 
PROTOCOLO: 1983426 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM - IPJ 
RESPONSÁVEL: ENIO SILVEIRA CAVALHEIRO 
CARGO: DIRETOR-GERAL, À ÉPOCA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO – PENSÃO POR MORTE 
BENEFICIÁRIA: WANDERCY DE OLIVEIRA GONÇALVES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme determina o art. 21, III, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão de pensão por morte à beneficiária Wandercy de Oliveira Gonçalves, 
inscrita no CPF sob o n. 554.871.731-68, dependente do segurado, em decorrência do óbito de Elias Duarte Gonçalves, inscrito 
no CPF sob o n. 000.174.068-70, aposentado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Jardim - IPJ, 
constando como responsável a Sr. Enio Silveira Carvalho, diretor-geral do IPJ, à época. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA–FTAC–18810/2024, manifestou-se pelo registro tácito da 
pensão em comento. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR -6ª PRC–2564/2025, corroborando o entendimento da análise 
técnica, pelo registro tácito. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente concessão apresentou-se completa e sua remessa a este Tribunal se deu de forma 
tempestiva, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
A pensão por morte, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria n. 3/2019 IPJ, com fundamento no art. 40, § 7º, I, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003. O ato concessório foi publicado na 
imprensa oficial, no entanto, não foi possível localizar a data de publicação. 
 
De acordo com a legislação que fundamentou a concessão da pensão por morte, foram preenchidos os requisitos necessários 
para o benefício à pensionista, com proventos estabelecidos no referido dispositivo legal. 
 
Portanto, analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da pensão por morte em apreço atendeu os 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro, de acordo com o Tema de Repercussão Geral n. 445 – 
Incidência do Prazo Decadencial, previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica (FTAC) e o parecer ministerial, com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão de pensão por morte à beneficiária Wandercy de Oliveira Gonçalves, inscrita no CPF sob o n. 
554.871.731-68, dependente do segurado, em decorrência do óbito de Elias Duarte Gonçalves, inscrito no CPF sob o n. 
000.174.068-70, aposentado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Jardim - IPJ, em razão de sua 
legalidade, nos termos do art. 34, I, “b” da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado do julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
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Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2126/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6841/2019 
PROTOCOLO: 1983427 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM - IPJ 
RESPONSÁVEL: ENIO SILVEIRA CAVALHEIRO 
CARGO: DIRETOR GERAL, À ÉPOCA 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO – PENSÃO POR MORTE 
BENEFICIÁRIA: ELIZURETH DE LIMA MACIEL 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme determina o art. 21, III, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão de pensão por morte à beneficiária Elizureth de Lima Maciel, inscrita 
sob o CPF n. 286.544.121-00, companheira do segurado, em decorrência do óbito de Pedrinho dos Santos, inscrito sob o CPF n. 
045.233.341-53, que ocupava o cargo de motorista, referência APO-91, aposentado pelo Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Jardim - IPJ, constando como responsável a Sr. Enio Silveira Carvalho, diretor geral do IPJ, à época. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA–FTAC–18811/2024, manifestou-se pelo registro da pensão 
em comento. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR -6ª PRC–2568/2025, corroborando o entendimento da análise 
técnica, pelo registro. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente concessão apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A pensão por morte, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria n. 4/2019 IPJ, com fundamento no art. 40, § 7º, I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003. O ato concessório foi publicado na imprensa 
oficial, no entanto não foi possível localizar a data da publicação. 
 
De acordo com a legislação que fundamentou a concessão da pensão por morte, foram preenchidos os requisitos necessários 
para o benefício à pensionista, com proventos estabelecidos no referido dispositivo legal. 
 
Portanto, analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da pensão por morte em apreço atendeu os 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo seu registro, de acordo com o Tema de Repercussão Geral n. 445 – 
incidência do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão de pensão por morte à beneficiária Elizureth de Lima Maciel, inscrita sob o CPF n. 
286.544.121-00, companheira do segurado, em decorrência do óbito de Pedrinho dos Santos, inscrito sob o CPF n. 045.233.341-
53, que ocupava o cargo de motorista, referência APO-91, aposentado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Jardim - IPJ, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 
186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado do julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
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Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2117/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/7022/2020 
PROTOCOLO: 2043629 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANAPREV 
RESPONSÁVEL: GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
CARGO: DIRETOR PRESIDENTE 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO – PENSÃO POR MORTE 
BENEFICIÁRIO: SÉRGIO ANTÔNIO GOMES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme determina o art. 21, III, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão de pensão por morte ao beneficiário Sérgio Antônio Gomes, inscrito no 
CPF n. 825.439.338-91, cônjuge da segurada, em decorrência do óbito de Maria Isabel Beltramin Gomes, inscrita no CPF n. 
015.771.488-86, que ocupava o cargo de assistente social, classe V, referência E, aposentada pelo Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Aquidauana, constando como responsável o Sr. Gilson Sebastião Menezes, diretor-
presidente do Aquidauanaprev. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA–FTAC–18577/2024, manifestou-se pelo registro da pensão 
em comento. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR -6ª PRC–752/2025, corroborando o entendimento da análise técnica, 
pelo registro. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente concessão apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias) e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A pensão por morte, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria AQUIDAUANAPREV n. 190/2020, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 1.427, edição do dia 7.5.2020, com fundamento no art. 40, § 7°, I da Constituição Federal, c/c art. 2°, l, da 
Lei Federal n. 10.887/2004 e no art. 21, da Lei Previdenciária Municipal n. 1.801/2001. 
 
De acordo com a legislação que fundamentou a concessão da pensão por morte, foram preenchidos os requisitos necessários 
para o benefício ao pensionista, com proventos estabelecidos no referido dispositivo legal. 
 
Portanto, analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da pensão por morte em apreço atendeu os 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão de pensão por morte ao beneficiário Sérgio Antônio Gomes, inscrito no CPF n. 825.439.338-
91, cônjuge da segurada, em decorrência do óbito de Maria Isabel Beltramin Gomes, inscrita no CPF n. 015.771.488-86, que 
ocupava o cargo de assistente social, classe V, referência E, aposentada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Aquidauana, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 
186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado do julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
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Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2118/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/73/2021 
PROTOCOLO: 2083735 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANAPREV 
RESPONSÁVEL: GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
CARGO: DIRETOR-PRESIDENTE 
TIPO DE PROCESSO: CONCESSÃO – PENSÃO POR MORTE 
BENEFICIÁRIO: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA FILHO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme determina o art. 21, III, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão de pensão por morte ao beneficiário Antônio José da Silva Filho, inscrito 
no CPF sob o n. 086.477.271-85, filho do segurado, em decorrência do óbito de Antônio José da Silva, inscrito no CPF sob o n. 
572.608.421-72, ocupante do cargo de vigia, matricula 5105, nível III, classe C, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
constando como responsável o Sr. Gilson Sebastião Menezes, diretor-presidente do Aquidauanaprev. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA–FTAC–18679/2024, manifestou-se pelo registro da pensão 
em comento. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR -6ª PRC–753/2025, corroborando o entendimento da análise técnica, 
pelo registro. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente concessão apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A pensão por morte, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria Aquidauanaprev n. 213/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 1.570, edição do dia 17.11.2020, com fundamento no art. 40, § 7°, II, da CF/88, c/c os arts. 9°, 21 e 22 da Lei 
Complementar Municipal n. 1.801/2001. 
 
De acordo com a legislação que fundamentou a concessão da pensão por morte, foram preenchidos os requisitos necessários 
para o benefício ao pensionista, com proventos estabelecidos no referido dispositivo legal. 
 
Portanto, analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da pensão por morte em apreço atendeu os 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica (FTAC) e o parecer ministerial, com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão de pensão por morte ao beneficiário Antônio José da Silva Filho, inscrito no CPF sob o n. 
086.477.271-85, filho do segurado, em decorrência do óbito de Antônio José da Silva, inscrito no CPF sob o n. 572.608.421-72, 
ocupante do cargo de vigia, matricula 5105, nível III, classe C, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua 
legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado do julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
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Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2041/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2386/2023 
PROTOCOLO: 2232530 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA - IPSMGLL 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTONIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: MARLI CICHORSKI 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade, tempo de contribuição e paridade 
constitucional, com proventos integrais, à servidora Marli Cichorski, inscrita sob o CPF n. 528.325.971-49, matrícula n. 176-1, 
ocupante do cargo de auxiliar de enfermagem, categoria IX-C, nível 13, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Guia Lopes da Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, constando como responsável o Sr. Pedro Antonio 
Ovelar Garcete, diretor-presidente do IPSMGLL. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão - FTAC, por meio da Análise ANA- FTAC-12226-2024 (peça 14), manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2199/2025 (peça 16), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade, tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, ora apreciada, 
foi concedida por meio da Portaria IPSMGLL n. 2/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico da ASSOMASUL n. 3.282, em 
16.2.2023, fundamentada no art. 3°, da Emenda Constitucional n. 47/2005 e no art. 44 da Lei complementar Municipal n. 
40/2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade, tempo de 
contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, 
merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade, tempo de contribuição e paridade constitucional, com 
proventos integrais, à servidora Marli Cichorski, inscrita sob o CPF n. 528.325.971-49, matrícula n. 176-1, ocupante do cargo de 
auxiliar de enfermagem, categoria IX-C, nível 13, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Guia Lopes da 
Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 09 de março de 2025. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: O

LG
A

 C
R

IS
TH

IA
N

 D
A

 C
R

U
Z 

M
O

N
G

E
N

O
T 

- 1
4/

03
/2

5 
14

:0
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: F

71
05

C
24

00
FE



                                       | Nº 3998 
               Segunda-feira, 17 de março de 2025 

 

 

 

Pág.23 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2042/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/34/2024 
PROTOCOLO: 2294795 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA - IPSMGLL 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTONIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: VITOR HUGO ABRÃO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade, tempo de contribuição e paridade 
constitucional, com proventos integrais, ao servidor Vitor Hugo Abrão, inscrito sob o CPF n. 356.800.401-15, matrícula n. 119-1, 
ocupante do cargo de motorista, categoria IX-C, nível 15, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Guia 
Lopes da Laguna, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, constando como responsável o Sr. Pedro Antonio Ovelar Garcete, 
diretor-presidente do IPSMGLL. 
 
A Força Tarefa – Atos de Concessão - FTAC, por meio da Análise ANA- FTAC-12242-2024 (peça 18), manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2201/2025 (peça 20), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade, tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, ora apreciada, 
foi concedida por meio da Portaria IPSMGLL n. 8/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico da ASSOMASUL n. 3.479, em 
5.12.2023, fundamentada no art. 44 da Lei Complementar Municipal n. 40/2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade, tempo de 
contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, 
merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade, tempo de contribuição e paridade constitucional, com 
proventos integrais, ao servidor Vitor Hugo Abrão, inscrito sob o CPF n. 356.800.401-15, matrícula n. 119-1, ocupante do cargo 
de motorista, categoria IX-C, nível 15, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 09 de março de 2025. 
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Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2157/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6093/2024 
PROTOCOLO: 2343858 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: JEFERSON SCAFF DE MORAES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, ao servidor Jeferson Scaff de Moraes, inscrito sob o CPF n. 104.851.551-68, matrícula n. 193-1, ocupante do cargo de 
engenheiro civil, categoria XIII-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, diretor-presidente 
do IPSMGLL. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão, por meio da Análise ANA-FTAC-14754/2024, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-16135/2024, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 

A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 7/2024, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.622, de 2 de julho de 2024, fundamentada no art. 
44 da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Jeferson Scaff de Moraes, inscrito sob o CPF n. 104.851.551-68, matrícula n. 193-1, ocupante do cargo de engenheiro 
civil, categoria XIII-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o 
art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 13 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2132/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6669/2023 
PROTOCOLO: 2253740 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: ELOIR QUINTANA SOARES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à servidora Eloir Quintana Soares, inscrita sob o CPF n. 890.326.591-20, matrícula n. 590-1, ocupante do cargo de 
professor, referência PII, nível I, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, diretor-presidente do 
IPSMGLL. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão, por meio da Análise ANA-FTAC-12245/2024, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2204/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 4/2023, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.334, de 8 de maio de 2023, fundamentada no art. 
43, §1º, e art. 38 da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Eloir Quintana Soares, inscrita sob o CPF n. 890.326.591-20, matrícula n. 590-1, ocupante do cargo de professor, 
referência PII, nível I, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, 
III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2133/2025 
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PROCESSO TC/MS: TC/6768/2023 
PROTOCOLO: 2254500 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: IVONE MAZZETO DEODATO MORENO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à servidora Ivone Mazzeto Deodato Moreno, inscrita sob o CPF n. 528.358.801-78, matrícula n. 160-1, ocupante do 
cargo de agente administrativo, categoria VI-C, nível 13, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia 
Lopes da Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio 
Ovelar Garcete, diretor-presidente do IPSMGLL. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão, por meio da Análise ANA-FTAC-12247/2024, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2205/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 3/2023, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.334, de 8 de maio de 2023, fundamentada no art. 
44, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Ivone Mazzeto Deodato Moreno, inscrita sob o CPF n. 528.358.801-78, matrícula n. 160-1, ocupante do cargo de agente 
administrativo, categoria VI-C, nível 13, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2137/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7627/2024 
PROTOCOLO: 2379420 
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ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: BERENICE SIQUEIRA LOPES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à servidora Berenice Siqueira Lopes, inscrita sob o CPF n. 903.117.011-91, matrícula n. 250-1, ocupante do cargo de 
auxiliar de serviços diversos, categoria I-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes 
da Laguna, lotada no Gabinete do Prefeito, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, diretor-presidente 
do IPSMGLL. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFAP), por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-934/2025, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2430/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 11/2024, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.678, de 18 de setembro de 2024, fundamentada 
no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, e art. 44 da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de 
outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Berenice Siqueira Lopes, inscrita sob o CPF n. 903.117.011-91, matrícula n. 250-1, ocupante do cargo de auxiliar de 
serviços diversos, categoria I-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, 
lotada no Gabinete do Prefeito, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o 
art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2160/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7643/2024 
PROTOCOLO: 2379585 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
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RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: ALEXANDRINA INFRAN DE LIMA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
proporcionais, à servidora Alexandrina Infran de Lima, inscrita sob o CPF n. 613.839.291-49, matrícula n. 437-8, ocupante do 
cargo de auxiliar de serviços diversos, categoria I-B, nível 9, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia 
Lopes da Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, 
diretor-presidente do IPSMGLL. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFAP), por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-935/2025, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2441/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos proporcionais, ora apreciada, foi concedida por 
meio da Portaria IPSMGLL n. 13/2024, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.682, de 24 de setembro de 2024, 
fundamentada no art. 38, I, “e”, § 10, art. 39 e art. 54 da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da DFAP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos proporcionais, à 
servidora Alexandrina Infran de Lima, inscrita sob o CPF n. 613.839.291-49, matrícula n. 437-8, ocupante do cargo de auxiliar de 
serviços diversos, categoria I-B, nível 9, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 13 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2150/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7658/2023 
PROTOCOLO: 2260457 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
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ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: AROLDO BARBOSA DE LIMA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, ao servidor Aroldo Barbosa de Lima, inscrito sob o CPF n. 366.103.991-15, matrícula n. 7-1, ocupante do cargo de 
assistente administrativo, categoria IX-C, nível 15, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes 
da Laguna, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, diretor-
presidente do IPSMGLL. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão, por meio da Análise ANA-FTAC-12250/2024, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2206/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 6/2023, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.359, de 13 de junho de 2023, fundamentada no 
art. 44, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Aroldo Barbosa de Lima, inscrito sob o CPF n. 366.103.991-15, matrícula n. 7-1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, categoria IX-C, nível 15, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2141/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7725/2023 
PROTOCOLO: 2260851 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: MARIA HELENA DOS SANTOS MAIDANA 
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RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à servidora Maria Helena dos Santos Maidana, inscrita sob o CPF n. 926.844.911-00, matrícula n. 316-1, ocupante do 
cargo de auxiliar de serviços diversos, categoria I-C, nível 11, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de 
Guia Lopes da Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Administração, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar 
Garcete, diretor-presidente do IPSMGLL. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão, por meio da Análise ANA-FTAC-12252/2024, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2227/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 5/2023, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.359, de 13 de junho de 2023, fundamentada no 
art. 43, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Maria Helena dos Santos Maidana, inscrita sob o CPF n. 926.844.911-00, matrícula n. 316-1, ocupante do cargo de 
auxiliar de serviços diversos, categoria I-C, nível 11, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes 
da Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Administração, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2146/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8173/2024 
PROTOCOLO: 2385664 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: MARIA RAMONA MARTINS MONTEZANO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à servidora Maria Ramona Martins Montezano, inscrita sob o CPF n. 905.458.851-91, matrícula n. 220-2, ocupante do 
cargo de auxiliar de enfermagem, categoria IX-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia 
Lopes da Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, 
diretor-presidente do IPSMGLL. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFAP), por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-937/2025, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2445/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 15/2024, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.714, de 8 de novembro de 2024, fundamentada 
no art. 44 da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Maria Ramona Martins Montezano, inscrita sob o CPF n. 905.458.851-91, matrícula n. 220-2, ocupante do cargo de 
auxiliar de enfermagem, categoria IX-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da 
Laguna, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2159/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8535/2024 
PROTOCOLO: 2389376 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: GEDENOR GONÇALVES BERTOLA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
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DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
proporcionais, ao servidor Gedenor Gonçalves Bertola, inscrito sob o CPF n. 772.811.281-34, matrícula n. 190-1, ocupante do 
cargo de pedreiro, categoria IX-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, diretor-presidente 
do IPSMGLL. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFAP), por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-939/2025, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2446/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos proporcionais, ora apreciada, foi concedida por 
meio da Portaria IPSMGLL n. 16/2024, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.721, de 21 de novembro de 2024, 
fundamentada no art. 38, I, “c”, § 10, art. 39 e art. 54 da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de outubro de 2010.  
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da DFAP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos proporcionais, ao 
servidor Gedenor Gonçalves Bertola, inscrito sob o CPF n. 772.811.281-34, matrícula n. 190-1, ocupante do cargo de pedreiro, 
categoria IX-C, nível 14, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, 
e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 13 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2143/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/9505/2023 
PROTOCOLO: 2274596 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
RESPONSÁVEL: PEDRO ANTÔNIO OVELAR GARCETE 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: RAMONA MENDOZA TOBIAS 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
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Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à servidora Ramona Mendoza Tobias, inscrita sob o CPF n. 456.761.601-44, matrícula n. 97-1, ocupante do cargo de 
professor, classe PII, nível K, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável o Sr. Pedro Antônio Ovelar Garcete, diretor-presidente do 
IPSMGLL. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão, por meio da Análise ANA-FTAC-12255/2024, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2235/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 

A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio 
da Portaria IPSMGLL n. 7/2023, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.395, de 2 de agosto de 2023, fundamentada no 
art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, e art. 44, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 40, de 19 de 
outubro de 2010. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Ramona Mendoza Tobias, inscrita sob o CPF n. 456.761.601-44, matrícula n. 97-1, ocupante do cargo de professor, 
classe PII, nível K, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Guia Lopes da Laguna, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, 
III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2082/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/9795/2023 
PROTOCOLO: 2277197 
ÓRGÃO: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BODOQUENA 
RESPONSÁVEL: MARLI PEIXOTO ARANDA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: VALTER ADEMIR RANIERO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS.  LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
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servidor Valter Ademir Raniero, inscrito no CPF sob o n. 320.068.459-34, matrícula n. 394-2, farmacêutico bioquímico, tabela 4, 
referência XI, pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Bodoquena, constando como responsável 
a Sra. Marli Peixoto Aranda, diretora-presidente, à época. 
 
A equipe técnica, por meio da Análise ANA - FTAC - 12731/2024, manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2086/2025, opinando favoravelmente ao registro do ato de 
concessório. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à aposentadoria em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido 
na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
A aposentadoria foi concedida com proventos integrais, com fulcro no artigo 3°, I e II, da Emenda Constitucional n. 47/2005 e 
artigo 76, I e II, da Lei Complementar Municipal n. 21/2009, conforme Portaria n. 18/2023, de 31.8.2023, emitida pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bodoquena, e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Assomasul 
n. 3.417, de 1°.9.2023. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor Valter 
Ademir Raniero, inscrito no CPF sob o n. 320.068.459-34, matrícula n. 394-2, farmacêutico bioquímico, tabela 4, referência XI, 
pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Bodoquena, em razão de sua legalidade, nos termos 
do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, 
§ 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2088/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/9074/2021 
PROTOCOLO: 2121468 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: MARTINHO DUARTE LEMES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Martinho Duarte Lemes, inscrito sob o CPF n. 074.150.011-68, matrícula n. 57428/3, ocupante do cargo de especialista 
em educação, nível EE2, classe F, lotado na Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável a Sra. Camilla 
Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
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A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise ANA-DFAPP-15630/2024 (peça 15), 
manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-5ª PRC-2452/2025 (peça 16), opinando favoravelmente pelo registro do 
ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida meio do Decreto 
“PE” n. 2.580, publicado no Diário Oficial de Campo Grande-MS n. 6.342, de 6 de julho de 2021, fundamentada nos arts. 6º e 7º 
da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 2º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, 
c/c o art. 24, I, “c” e arts. 65 e 67 da Lei Complementar Municipal n. 191, de 22 de dezembro de 2011. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Martinho Duarte Lemes, inscrito sob o CPF n. 074.150.011-68, matrícula n. 57428/3, ocupante do cargo de especialista em 
educação, nível EE2, classe F, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, 
“b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2093/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/9518/2021 
PROTOCOLO: 2123057 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE – IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO: EX-DIRETORA-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: EVALDO ROBERTO FERREIRA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, ao servidor Evaldo Roberto Ferreira, inscrito no CPF sob n. 164.476.031-20, Matrícula n. 113573/03, ocupante do cargo 
de professor, nível PH-3, classe H, pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande, 
constando como responsável a Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A equipe técnica por meio da Análise ANA - DFAPP - 15628/2024, manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria com 
proventos integrais. 
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O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-5ª PRC-2782/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço com proventos integrais. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e se deu tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, subitem 2.1.4, letra ‘A’ da Resolução TCE-MS n. 88, de 3 de outubro de 2018. 
 
A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida com fulcro 
nos arts. 6° e 7°, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, no artigo 2° da Emenda Constitucional n. 47, de 5 
de julho de 2005, c/c o §5°, do art. 40 da Constituição Federal, no art. 24, I, “c”, e nos arts. 65 e 67 da Lei Complementar n. 191, 
de 22 de dezembro de 2011, conforme Portaria “PE” n. 2.591, de 06 de julho de 2021, publicado no Diogrande n. 6.342, em 
6/7/2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição, com proventos integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais ao 
servidor Evaldo Roberto Ferreira, inscrito no CPF sob n. 164.476.031-20, matrícula n. 113573/03, ocupante do cargo de professor, 
nível PH-3, classe H, pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande, em razão de 
sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2092/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/9573/2021 
PROTOCOLO: 2123260 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE – IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO: EX-DIRETORA-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: SUELY MARIA CARDOSO DE MATTOS PEREIRA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora Suely Maria Cardoso 
de Mattos Pereira, inscrita no CPF sob o n. 913.213.871-72, matrícula n. 67644/03, ocupante do cargo de professor, referência 
PH-2, classe H, pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande, constando como 
responsável a Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A equipe técnica por meio da Análise ANA - DFAPP - 15622/2024, manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria com 
proventos integrais. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-5ª PRC-2783/2024, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço com proventos integrais. 
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DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e se deu tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, subitem 2.1.4, letra ‘A’, da Resolução TCE-MS n. 88, de 3 de outubro de 2018. 
 
A aposentadoria voluntária foi concedida com fulcro no artigo 7° da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, 
no artigo 3° da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, e nos arts. 66 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22 de 
dezembro de 2011, conforme Portaria “PE” n. 2589, de 6 de julho de 2021, publicada no Diogrande n. 6342, em 6/7/2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos integrais à servidora Suely Maria Cardoso de Mattos 
Pereira, inscrita no CPF sob o n. 913.213.871-72, matrícula n. 67644/03, ocupante do cargo de professor, referência PH-2, classe 
H, pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande, em razão de sua legalidade, nos 
termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2095/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/18982/2022 
PROTOCOLO: 2220502 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE – IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO: EX-DIRETORA-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: DAMIÃO NERY DA SILVA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor Damião Nery da 
Silva, inscrito no CPF sob o n. 262.442.921-20, matrícula n. 270431/1, ocupante do cargo de auditor fiscal de vigilância sanitária, 
referência T2/TER, classe F, pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande, constando 
como responsável a Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A equipe técnica por meio da Análise ANA - DFAPP - 15619/2024, manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria com 
proventos integrais. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-5ª PRC-2664/2024, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço com proventos integrais. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e se deu tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, subitem 2.1.4, letra ‘A’, da Resolução TCE-MS n. 88, de 3 de outubro de 2018. 
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A aposentadoria voluntária foi concedida com fundamento nos artigos 6º e 7° da Emenda Constitucional n. 41, de 19/12/2003, 
e artigo 2° da Emenda Constitucional n. 47, de 5/7/2005, c/c os artigos 65 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22/12/2011, e 
artigo 81 da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021, conforme Portaria “BP” n. 292, de 31 de outubro de 2022, publicado no 
Diogrande n. 6817, em 1º/11/2022. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor Damião Nery da Silva, inscrito 
no CPF sob o n. 262.442.921-20, matrícula n. 270431/1, ocupante do cargo de auditor fiscal de vigilância sanitária, referência 
T2/TER, classe F, pertencente ao quadro permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande, em razão de sua 
legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2006/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11443/2020 
PROTOCOLO: 2076716 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - TJMS 
RESPONSÁVEL: PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PRESIDENTE DO TJMS, À ÉPOCA 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: CATARINO RONALDO DE SOUZA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS.  LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Catarino Ronaldo de Souza, inscrito no CPF sob o n. 286.799.111-00, matrícula n. 1160, ocupante do cargo de analista 
judiciário, símbolo PJJU-1, lotado na Comarca de Campo Grande, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, presidente do TJMS à época. 
 
A equipe técnica, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL – 450/2025, manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2173/2025, opinando favoravelmente ao registro do ato 
concessório. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à aposentadoria em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido 
na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
A Aposentadoria Voluntária foi concedida com fundamento no art. 3º da EC n. 47/2005 e no art. 73 da Lei n. 3.150/2005, 
conforme Portaria n. 668/2021, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 4588 – Caderno Administrativo, em 1°/10/2020. 
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Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Catarino Ronaldo de Souza, matrícula n. 1160, analista judiciário, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o 
art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, 
§ 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 07 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2101/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/464/2021 
PROTOCOLO: 2085954 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO DO RESPONSÁVEL: EX-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: LUIZ GERALDO CORRÊA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Luiz Geraldo Corrêa, inscrito sob o CPF n. 206.778.478-15, matrícula n. 5277, ocupante do cargo de auxiliar judiciário I, 
símbolo PJSA-1, lotado na Comarca de Fátima do Sul, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, ex-
presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFAP), por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-251/2025, manifestou-se pelo registro 
da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2218/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 787/2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico n. 4.641, de 7 de janeiro de 2021, fundamentada nos arts. 6º e 7º 
da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
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Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor Luiz 
Geraldo Corrêa, inscrito sob o CPF n. 206.778.478-15, matrícula n. 5277, ocupante do cargo de auxiliar judiciário I, símbolo PJSA-
1, lotado na Comarca de Fátima do Sul, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2049/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/468/2021 
PROTOCOLO: 2085959 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: ANTONIO DE VASCONCELOS LIMA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Antonio de Vasconcelos Lima, inscrito sob o CPF n. 342.138.131-34, matrícula n. 2214, ocupante do cargo de analista 
judiciário, símbolo PJJU-1, lotado na Comarca de Dourados, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, à 
época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-279/2025, manifestou-se 
pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2219/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 817/2020, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 4.641, edição do dia 7 de janeiro de 2021, fundamentada no 
art. 11 da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
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1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Antonio de Vasconcelos Lima, inscrito sob o CPF n. 342.138.131-34, matrícula n. 2214, ocupante do cargo de analista judiciário, 
símbolo PJJU-1, lotado na Comarca de Dourados, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 10 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 1889/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/501/2021 
PROTOCOLO: 2086105 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – TJMS 
RESPONSÁVEL: DES. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO: EX-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: OTACILIO APARECIDO GUIMARÃES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Otacilio Aparecido Guimarães, inscrito sob o CPF n. 205.617.501-06, matrícula n. 906, ocupante do cargo de analista 
judiciário, símbolo PJJU-1, lotado na Comarca de Três Lagoas, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, ex-
presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFPESSOAL), por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-231/2025 (peça 16), manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-1ª PRC-2228/2025 (peça 17), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 827/2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico – Caderno Administrativo n. 4.641, de 7 de janeiro de 2021, 
fundamentada no art. 73 da Lei Estadual n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Otacilio Aparecido Guimarães, inscrito sob o CPF n. 205.617.501-06, matrícula n. 906, ocupante do cargo de analista judiciário, 
símbolo PJJU-1, lotado na Comarca de Três Lagoas, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, do RITC/MS; 
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2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 28 de fevereiro de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2072/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/504/2021 
PROTOCOLO: 2086113 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – TJMS 
RESPONSÁVEL: DES. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO: EX-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: JORGE LUIZ CARNEIRO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Jorge Luiz Carneiro, inscrito sob o CPF n. 312.168.541-49, matrícula n. 1834, ocupante do cargo de analista judiciário, 
símbolo PJJU-1, lotado na Comarca de Dourados, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, ex-presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFPESSOAL), por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-240/2025 (peça 17), manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-1ª PRC-2234/2025 (peça 18), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 870/2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico – Caderno Administrativo n. 4.641, de 7 de janeiro de 2021, 
fundamentada no art. 73 da Lei Estadual n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor Jorge 
Luiz Carneiro, inscrito sob o CPF n. 312.168.541-49, matrícula n. 1834, ocupante do cargo de analista judiciário, símbolo PJJU-1, 
lotado na Comarca de Dourados, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e 
o art. 186, III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
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Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2130/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/5606/2019 
PROTOCOLO: 1979142 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LADÁRIO - PREVLADARIO 
RESPONSÁVEL: MANOEL FRANCISCO DE JESUS FILHO 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTERESSADA: VILMA ZULEIKA RODRIGUES DE ARRUDA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVENTOS PROPORCIONAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, à servidora Vilma Zuleika 
Rodrigues de Arruda, inscrita no CPF sob o n. 822.521.301-72, matrícula n. 626, ocupante do cargo de técnico de serviços de 
assistência II, nível IV, classe D, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Ladário, lotada na Secretaria de 
Assistência Social, constando como responsável o Sr. Manoel Francisco de Jesus Filho, diretor-presidente do Prevladario. 
 
A equipe da Divisão de Fiscalização de Atos De Pessoal - DFPESSOAL, por meio da Análise ANA- DFPESSOAL-28/2025 (peça 40), 
manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-2299/2025 (peça 41), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, ora apreciada, foi concedida por meio da Portaria n. 317/2019, 
publicada no Diário da Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul n. 2.351, em 16.5.2019, fundamentada no art. 53 
da Lei Complementar Municipal n. 67-A/2012, I, do art. 40 da Constituição Federal e sua alteração dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003. 
 

Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria por invalidez, com proventos 
proporcionais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, à servidora Vilma Zuleika Rodrigues 
de Arruda, inscrita no CPF sob o n. 822.521.301-72, matrícula n. 626, ocupante do cargo de técnico de serviços de assistência II, 
nível IV, classe D, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Ladário, lotada na Secretaria de Assistência 
Social, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do 
RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 1920/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6035/2021 
PROTOCOLO: 2108214 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – TJMS 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO CONTAR 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: CARIVALDO DAMACENO MARCILIANO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com 
proventos integrais, ao servidor Carivaldo Damaceno Marciliano, inscrito sob o CPF n. 205.562.411-34, matrícula n. 3.339, 
ocupante do cargo de analista judiciário, símbolo PJJU-1, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria Judiciária do TJMS, constando como responsável o Dr. Carlos Eduardo Contar, 
Presidente do TJMS, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal - DFPESSOAL, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-287/2025 (peça 16), manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2181/2025 (peça 17), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, ora apreciada, foi 
concedida por meio da Portaria n. 388/2021, publicada no Diário da Justiça Eletrônico n. 4.719, em 5.5.2021, fundamentada no 
art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e no art. 73 da Lei Estadual n. 3.150/2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, 
merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos 
integrais, ao servidor Carivaldo Damaceno Marciliano, inscrito sob o CPF n. 205.562.411-34, matrícula n. 3.339, ocupante do 
cargo de analista judiciário, símbolo PJJU-1, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria Judiciária do TJMS, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 06 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 1922/2025 
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PROCESSO TC/MS: TC/6380/2020 
PROTOCOLO: 2041606 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – TJMS 
RESPONSÁVEL: PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com 
proventos integrais, ao servidor José Eduardo do Nascimento, inscrito sob o CPF n. 272.087.611-91, matrícula n. 250, ocupante 
do cargo de analista judiciário, símbolo PJJU-1, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Bens e Serviços do TJMS, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, 
presidente do TJMS, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal - DFPESSOAL, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-291/2025 (peça 16), manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2287/2025 (peça 17), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, ora apreciada, foi 
concedida por meio da Portaria n. 291/2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico n. 4.485, em 4.5.2020, fundamentada no 
art. 73 da Lei Estadual n. 3.150/2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, 
merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos 
integrais, ao servidor José Eduardo do Nascimento, inscrito sob o CPF n. 272.087.611-91, matrícula n. 250, ocupante do cargo de 
analista judiciário, símbolo PJJU-1, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Bens e Serviços do TJMS, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 06 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 1928/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6381/2020 
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PROTOCOLO: 2041607 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – TJMS 
RESPONSÁVEL: PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: VILMO MAIDANO DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com 
proventos integrais, ao servidor Vilmo Maidano de Oliveira, inscrito sob o CPF n. 202.707.201-20, matrícula n. 3.837, ocupante 
do cargo de auxiliar judiciário I, símbolo PJSA-1, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Bens e Serviços do TJMS, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, 
presidente do TJMS, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal - DFPESSOAL, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-593/2025 (peça 16), manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2289/2025 (peça 17), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias), e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, ora apreciada, foi 
concedida por meio da Portaria n. 295/2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico n. 4.485, em 4.5.2020, fundamentada no 
art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e no art. 73 da Lei Estadual n. 3.150/2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e paridade constitucional, com proventos integrais, atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, 
merecendo o seu registro 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e paridade constitucional, com proventos 
integrais, ao servidor Vilmo Maidano de Oliveira, inscrito sob o CPF n. 202.707.201-20, matrícula n. 3.837, ocupante do cargo de 
auxiliar judiciário I, símbolo PJSA-1, pertencente ao quadro permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Bens e Serviços do TJMS, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 06 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 1987/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6971/2021 
PROTOCOLO: 2111936 
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ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO CONTAR 
CARGO: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: NEUZA DOMINGUES RAMOS 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a 
servidora Neuza Domingues Ramos, sob o CPF n. 249.657.231-04, matrícula n. 1905, ocupante do cargo de analista judiciário, 
símbolo PJJU-1, lotada na Comarca de Ribas do Rio Pardo, constando como responsável o Sr. Carlos Eduardo Contar, presidente, 
à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-441/2025, manifestou-se 
pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2186/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 465/2021, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 4.739, edição do dia 7 de junho de 2021, fundamentada no art. 
3º da Emenda Constitucional 47/2005 e no art. 73 da Lei Estadual n° 3.150/2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a servidora 
Neuza Domingues Ramos, sob o CPF n. 249.657.231-04, matrícula n. 1905, ocupante do cargo de analista judiciário, símbolo 
PJJU-1, lotada na Comarca de Ribas do Rio Pardo, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 07 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 1989/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7661/2020 
PROTOCOLO: 2046088 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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INTERESSADA: MARIZETE FLORES DAS NEVES E SILVA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a 
servidora Marizete Flores das Neves e Silva, sob o CPF n. 173.346.831-53, matrícula n. 530, ocupante do cargo de analista 
judiciário, símbolo PJJU-1, lotada na Secretaria Judiciária de Primeiro Grau, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello 
Leandro, presidente, à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-604/2025, manifestou-se 
pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2103/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 389/2020, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 4.512, edição do dia 10 de junho de 2020, fundamentada no 
art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005 e no art. 73 da Lei Estadual n° 3.150/2005 
. 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a servidora 
Marizete Flores das Neves e Silva, sob o CPF n. 173.346.831-53, matrícula n. 530, ocupante do cargo de analista judiciário, 
símbolo PJJU-1, lotada na Secretaria Judiciária de Primeiro Grau, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE 
n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 07 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2052/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/7946/2021 
PROTOCOLO: 2117014 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO CONTAR 
CARGO: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: HEDER BENEDITO FERRARI 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
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DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Heder Benedito Ferrari, inscrito sob o CPF n. 177.561.891-91, matrícula n. 3429, ocupante do cargo de analista judiciário, 
símbolo PJJU-1, lotado na Comarca de Dourados, constando como responsável o Sr. Carlos Eduardo Contar, à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-489/2025, manifestou-se 
pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2188/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 581/2021, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 4.759, edição do dia 5 de julho de 2021, fundamentada no art. 
3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e no art. 73 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Heder Benedito Ferrari, inscrito sob o CPF n. 177.561.891-91, matrícula n. 3429, ocupante do cargo de analista judiciário, símbolo 
PJJU-1, lotado na Comarca de Dourados, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 10 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 1996/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8118/2021 
PROTOCOLO: 2117705 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO CONTAR 
CARGO: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: IONE ROJAS FRANCO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
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servidora Ione Rojas Franco, sob o CPF n. 437.384.861-00, matrícula n. 1893, ocupante do cargo de analista judiciário, símbolo 
PJJU-1, lotada na Secretaria Judiciária de Primeiro Grau, constando como responsável o Sr. Carlos Eduardo Franco, à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-490/2025, manifestou-se 
pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-2189/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 577/2021, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 4.757, edição do dia 1º de julho de 2021, fundamentada no art. 
3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e no art. 73 da Lei Estadual n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora Ione 
Rojas Franco, sob o CPF n. 437.384.861-00, matrícula n. 1893, ocupante do cargo de analista judiciário, símbolo PJJU-1, lotada 
na Secretaria Judiciária de Primeiro Grau, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 07 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2053/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8803/2019 
PROTOCOLO: 1990438 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
CARGO: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS DE PAULA COELHO E SOUZA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor José Carlos de Paula Coelho e Souza, inscrito sob o CPF n. 004.751.798-03, matrícula n. 145, ocupante do cargo de juiz 
de direito, símbolo PJ-24, lotado na Comarca de Campo Grande, constando como responsável o Sr. Paschoal Carmello Leandro, 
à época. 
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A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-19569/2024, manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-1493/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 1015/2019, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 4.303, edição do dia 19 de julho de 2019, fundamentada no 
art. 40, § 1º, inciso III, “a” da Constituição Federal c/c art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e arts. 224 e 225 da Lei n. 
1.511/1994. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor José 
Carlos de Paula Coelho e Souza, inscrito sob o CPF n. 004.751.798-03, matrícula n. 145, ocupante do cargo de juiz de direito, 
símbolo PJ-24, lotado na Comarca de Campo Grande, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 10 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2097/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/15481/2022 
PROTOCOLO: 2205805 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO CONTAR 
CARGO: PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: ROSANGELA ALVES DE LIMA FÁVERO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Rosangela Alves de Lima Fávero, inscrita sob o CPF n. 775.181.369-53, matrícula n. 293, ocupante do cargo de juiz de 
direito, símbolo PJ-24, lotada na Comarca de Dourados, constando como responsável o Sr. Carlos Eduardo Contar, à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-117/2025, manifestou-se 
pelo registro da presente aposentadoria. 
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O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-1ª PRC-1504/2025, opinando favoravelmente pelo registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria n. 1008/2022, publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 5.012, edição do dia 15 de agosto de 2022, fundamentada no 
art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c art. 3º da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, caput do 
art. 8º, §§ 1º e 2º da Emenda Constitucional Estadual n. 82/2019 e Emenda Constitucional Federal n. 103/2019. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora 
Rosangela Alves de Lima Fávero, inscrita sob o CPF n. 775.181.369-53, matrícula n. 293, ocupante do cargo de juiz de direito, 
símbolo PJ-24, lotada na Comarca de Dourados, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2106/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/18985/2022 
PROTOCOLO: 2220506 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: MARIA DAS GRAÇAS MACEDO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Maria das Graças Macedo, inscrita sob o CPF n. 200.143.251-87, matrícula n. 198129/4, ocupante do cargo de agente 
de atividades educacionais, referência 10, classe H, lotada na Secretaria Municipal de Gestão, constando como responsável a 
Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise ANA-DFAPP-16256/2024 (peça 12), 
manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-5ª PRC-2773/2025 (peça 13), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
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DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria “BP” n. 295, publicada no Diário Oficial de Campo Grande-MS n. 6.817, de 1º de novembro de 2022, fundamentada nos 
arts. 6º e 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 2º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de 
julho de 2005, c/c os arts. 65 e 67 da Lei Complementar Municipal n. 191, de 22 de dezembro de 2011, e o art. 81 da Lei 
Complementar Municipal n. 415, de 8 de setembro de 2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora Maria 
das Graças Macedo, inscrita sob o CPF n. 200.143.251-87, matrícula n. 198129/4, ocupante do cargo de agente de atividades 
educacionais, referência 10, classe H, lotada na Secretaria Municipal de Gestão, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 
34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2108/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/18986/2022 
PROTOCOLO: 2220507 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: MAURILIA MIRANDA TALAMINI PINHEIRO 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Maurilia Miranda Talamini Pinheiro, inscrita sob o CPF n. 501.669.051-00, matrícula n. 278866/1, ocupante do cargo 
de especialista em educação, nível EE2, classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável a Sra. 
Camilla Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise ANA-DFAPP-16258/2024 (peça 12), 
manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-5ª PRC-2774/2025 (peça 13), opinando favoravelmente pelo registro do 
ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
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A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria “BP” n. 296, publicada no Diário Oficial de Campo Grande-MS n. 6.817, de 1º de novembro de 2022, fundamentada na 
regra de transição estabelecida pelo art. 19-F, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS, c/c o art. 43 da Lei 
Complementar Municipal n. 415, de 8 de setembro de 2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora 
Maurilia Miranda Talamini Pinheiro, inscrita sob o CPF n. 501.669.051-00, matrícula n. 278866/1, ocupante do cargo de 
especialista em educação, nível EE2, classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos 
do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2109/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/19014/2022 
PROTOCOLO: 2220552 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: ANA LUCIA RODRIGUES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Ana Lucia Rodrigues, inscrita sob o CPF n. 337.848.921-91, matrícula n. 123412/2, ocupante do cargo de professor, 
nível PH3, classe H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável a Sra. Camilla Nascimento de 
Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise ANA-DFAPP-16266/2024 (peça 12), 
manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-5ª PRC-2775/2025 (peça 13), opinando favoravelmente ao registro do ato 
de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
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A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida meio da Portaria 
“BP” n. 290, publicada no Diário Oficial de Campo Grande-MS n. 6.817, de 1º de novembro de 2022, fundamentada nos arts. 6º 
e 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 2º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 
2005, c/c os arts. 65 e 67 da Lei Complementar Municipal n. 191, de 22 de dezembro de 2011, e o art. 81 da Lei Complementar 
Municipal n. 415, de 8 de setembro de 2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora Ana 
Lucia Rodrigues, inscrita sob o CPF n. 337.848.921-91, matrícula n. 123412/2, ocupante do cargo de professor, nível PH3, classe 
H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 11, I, e o art. 186, III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2062/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/28694/2016/001 
PROTOCOLO: 2128182 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 
RECORRENTE: ADÃO UNÍRIO ROLIM 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA: DECISÃO SINGULAR DSG-G.RC-9752/2020 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
RECURSO ORDINÁRIO. ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NÃO REGISTRO. REMESSA 
INTEMPESTIVA. MULTA. REDUÇÃO CONCEDIDA PELA LEI ESTADUAL N. 5.913/2022. REFIC. QUITAÇÃO. PERDA DO OBJETO 
PROCESSUAL. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos de Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Adão Unirio Rolim, prefeito municipal, à época, em face da Decisão 
Singular DSG-G.RC-9752/2020, proferida no Processo TC/28694/2016, que o apenou com multa no valor correspondente a 80 
(oitenta) Uferms, sendo 50 (cinquenta) Uferms pelo não registro das contratações temporárias e 30 (trinta) Uferms pela remessa 
intempestiva de documentos. 
 
O presente recurso foi recebido pela Presidência desta Corte de Contas, por meio do Despacho DSP-GAB.PRES.-27330/2021. 
 
Posteriormente à petição recursal, o recorrente recolheu a sanção pecuniária que lhe foi imposta na Decisão Singular DSG-G.RC-
9752/2020, com redução, em razão da adesão ao desconto concedido por meio da Lei Estadual n. 5.913/2022 (Refic). 
 
Instado a se manifestar nos autos, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PAR-5ª PRC-2743/2025, opinou pelo 
arquivamento do presente processo, nos termos do art. 5º da Instrução Normativa PRE/TCMS n. 24/2022. 
 
DA DECISÃO 
 
Em consulta aos autos originários, verifica-se que a multa aplicada ao Sr. Adão Unírio Rolim, prefeito municipal, à época, por 
meio da Decisão Singular DSG-G.RC-9752/2020, objeto de revisão neste processo, foi devidamente quitada, em decorrência da 
adesão ao Refic, consoante Certidão de Quitação de Multa fornecida pelo e-Siscob (peça 35 dos autos originários). 
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Dessa forma, conforme o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Estadual n. 5.913/2022 (Refic) c/c o art. 5º da Instrução Normativa 
PRE/TCMS n. 24/2022, houve a perda do objeto processual para julgamento. 
 
Assim, acolho o parecer da Procuradoria de Contas e, com fulcro no art. 11, V, “a”, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, c/c o art. 6º, parágrafo único, da Instrução Normativa PRE/TCMS 
n. 24/2022, DECIDO: 
 
1. pela extinção, sem julgamento de mérito, e pelo arquivamento deste feito; 
 
2. pela intimação do resultado aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do 
RITC/MS; 
 
3. pela remessa à Unidade de Serviço Cartorial para cumprimento. 
 
Campo Grande/MS, 10 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2110/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6659/2024 
PROTOCOLO: 2347883 
ÓRGÃO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ 
RESPONSÁVEL: ÁLVARO BERNARDO DE LIMA 
CARGO: SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: MARILZA ELIANE SENNA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Marilza Eliane Senna, inscrita sob o CPF n. 408.975.401-15, matrícula n. 3795, ocupante do cargo de agente de 
atividades de saúde II, tabela A, nível 2.1-F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, constando como responsável o Sr. Álvaro 
Bernardo de Lima, secretário de gestão e planejamento, à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-21250/2024, manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-1911/2025, opinando favoravelmente ao registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio do Ato 
n. 63/2024, publicado no Diário Oficial de Corumbá n. 2.949, edição do dia 9 de agosto de 2024, fundamentada no art. 54 da Lei 
Complementar n. 087/2005 c/c art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
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Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora 
Marilza Eliane Senna, inscrita sob o CPF n. 408.975.401-15, matrícula n. 3795, ocupante do cargo de agente de atividades de 
saúde II, tabela A, nível 2.1-F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, 
da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2152/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6665/2024 
PROTOCOLO: 2347889 
ÓRGÃO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ 
RESPONSÁVEL: ÁLVARO BERNARDO DE LIMA 
CARGO: SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: EMILSON PEREIRA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Emilson Pereira, inscrito sob o CPF n. 256.499.571-34, matrícula n. 10-3, ocupante do cargo de profissional da educação, 
tabela E-II-G, lotado na Secretaria de Educação de Corumbá, constando como responsável o Sr. Álvaro Bernardo de Lima, 
secretário de Gestão e Planejamento, à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-21252/2024, manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-1915/2025, opinando favoravelmente ao registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio do Ato 
n. 57/2024, publicado no Diário de Oficial de Corumbá n. 2.949, edição do dia 9 de agosto de 2024, fundamentada no art. 54 da 
Lei Complementar n. 087/2005 c/c o art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
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1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Emilson Pereira, inscrito sob o CPF n. 256.499.571-34, matrícula n. 10-3, ocupante do cargo de profissional da educação, tabela 
E-II-G, lotado na Secretaria de Educação de Corumbá, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2151/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6671/2024 
PROTOCOLO: 2347895 
ÓRGÃO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ 
RESPONSÁVEL: ÁLVARO BERNARDO DE LIMA 
CARGO: SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: EMILSON PEREIRA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Emilson Pereira, inscrito sob o CPF n. 256.499.571-34, matrícula n. 5425-2, ocupante do cargo de profissional da 
educação, tabela E-II-F, lotado na Secretaria de Educação de Corumbá, constando como responsável o Sr. Álvaro Bernardo de 
Lima, secretário de gestão e planejamento, à época. 
 
A Equipe Técnica da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio da Análise ANA-DFPESSOAL-21255/2024, manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-6ª PRC-1916/2025, opinando favoravelmente ao registro do ato de 
concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio do Ato 
n. 58/2024, publicado no Diário de Oficial de Corumbá n. 2.949, edição do dia 9 de agosto de 2024, fundamentada no art. 54 da 
Lei Complementar n. 087/2005 c/c art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFPESSOAL e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Emilson Pereira, inscrito sob o CPF n. 256.499.571-34, matrícula n. 5425-2, ocupante do cargo profissional da educação, Tabela 
E-II-F, lotado na Secretaria de Educação de Corumbá, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do RITC/MS; 
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2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2076/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6547/2022 
PROTOCOLO: 2174379 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: EDNA TAVARES FERREIRA 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora Edna Tavares Ferreira, inscrita sob o CPF n. 286.609.781-53, matrícula n. 257729/2, ocupante do cargo de especialista 
em educação, nível EE2, classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável a Sra. Camilla 
Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise ANA-DFAPP-15592/2024 (peça 12), 
manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-5ª PRC-2777/2025 (peça 13), opinando favoravelmente pelo registro do 
ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria “BP” n. 57, publicada no Diário Oficial de Campo Grande-MS n. 6.602, de 1º de abril de 2022, fundamentada nos arts. 
6º e 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 2º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho 
de 2005, c/c os arts. 65 e 67 da Lei Complementar Municipal n. 191, de 22 de dezembro de 2011, e art. 81 da Lei Complementar 
Municipal n. 415, de 8 de setembro de 2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora Edna 
Tavares Ferreira, inscrita sob o CPF n. 286.609.781-53, matrícula n. 257729/2, ocupante do cargo de especialista em educação, 
nível EE2, classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE 
n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
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Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
Cons. JERSON DOMINGOS 

Conselheiro Designado – Relator 
(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2086/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8634/2022 
PROTOCOLO: 2182122 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: WALDEMIR RIBEIRO BORGES 
RELATOR: CONS. DESIGNADO JERSON DOMINGOS 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Waldemir Ribeiro Borges, inscrito sob o CPF n. 285.437.931-49, matrícula n. 117145/3, ocupante do cargo de auditor 
fiscal de cadastro e urbanismo II, referência T1/TER, classe H, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana, 
constando como responsável a Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise ANA-DFAPP-15632/2024 (peça 12), 
manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-5ª PRC-2780/2025 (peça 13), opinando favoravelmente pelo registro do 
ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio da 
Portaria “BP” n. 104, publicada no Diário Oficial de Campo Grande-MS n. 6.628, de 2 de maio de 2022, fundamentada no art. 7º 
da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, 
c/c os arts. 66 e 67 da Lei Complementar Municipal n. 191, de 22 de dezembro de 2011, e o art. 81 da Lei Complementar Municipal 
n. 415, de 8 de setembro de 2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Waldemir Ribeiro Borges, inscrito sob o CPF n. 285.437.931-49, matrícula n. 117145/3, ocupante do cargo de auditor fiscal de 
cadastro e urbanismo II, referência T1/TER, classe H, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana, em 
razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 

Campo Grande/MS, 11 de março de 2025. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Conselheiro Designado – Relator 

(Portaria TCE/MS n. 192/2025 – DOE/TCE/MS n. 3966) 
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Portarias 

 

 
ATOS PROCESSUAIS 

Presidência 

Decisão 

DECISÃO DC - GAB.PRES. - 36/2025 
 

PROCESSO TC/MS: 3715/2019 
PROTOCOLO: 1970063 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO (A): SERVIDOR (A)   
ADVOGADO (A): LUCIANO OLIVEIRA DE MELO – OAB/AC 3091, OAB/RO11884 
TIPO DE PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO  
 

III. DISPOSITIVO  
 

Diante do exposto, conheço da petição de fls. 2100-2107 apresentada pela servidora [...] como recurso e, com fundamento no 
art. 419 da Resolução n.º 160, nego-lhe provimento rejeitando a arguição de prescrição.  
 
Decorrido o prazo de embargos de declaração contra a presente decisão, determino seja certificado o trânsito em julgado e, nos 
termos do art. 43 da Resolução TCE n.º 160, seja a pena aplicada e anotada no registro funcional do agente público ou em 
documento equivalente.  
 

Remetam-se os autos à Corregedoria deste egrégio TCE-MS para as providências cabíveis, notadamente para dar conhecimento 
à servidora [...] do teor da presente decisão. 
 

Campo Grande/MS, 12 de março de 2025.  
 

Cons. FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 

ATOS DO PRESIDENTE 

Atos de Pessoal 
 

 
PORTARIA 'P' N.º 240/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Dispensar BEATRIZ GONZALEZ CHAVES MARQUES, matrícula 2883, Auditora de Controle Externo, símbolo TCCE-400, da Função 
de Assessor Técnico I, símbolo TCFC - 301, do Departamento Jurídico, a contar da data da publicação. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 
PORTARIA 'P' N.º 241/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
 
Nomear MARCO ANDRE HONDA FLORES, no cargo em comissão de Assessor Executivo II, símbolo TCAS-204, a contar da data 
da publicação.  
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Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 
PORTARIA 'P' N.º 242/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

   
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Designar os servidores DOMYNGOS JOSEPH DE SANTANA VICTOR, matrícula 3037, ANNA KAROLINA MONTEIRO DOS 
REIS, matrícula 2960, DANIELA MARTINS, matrícula 2704 e REGINALDO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula 2895, Auditores de 
Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob a coordenação do primeiro, realizarem Auditoria de Conformidade no Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dois Irmãos do Buriti (IDF 06), nos termos do art. 28, I, da Lei 
Complementar nº. 160, de 02 de janeiro de 2012, e do artigo 188, I, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Art. 2º. A servidora JANICE RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 2894, Auditora de Controle Externo, símbolo TCCE-400, realizará 
a supervisão dos trabalhos executados. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 
PORTARIA 'P' N.º 243/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Designar os servidores PABLO ESPERANDIO SANTOS MUNIZ, matrícula 3042, ANGELA SALES DOS SANTOS, matrícula 
2669, MARIANNE DE ALMEIDA ORUE NASCIMENTO, matrícula 2972 e MARCELO LUIS MELARA CORDOVA, matrícula 2907, 
Auditores de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob a coordenação do primeiro, realizarem Auditoria de Conformidade 
na Secretaria de Estado de Administração (IDF 34), nos termos do art. 28, I, da Lei Complementar nº. 160, de 02 de janeiro de 
2012, e do artigo 188, I, do Regimento Interno TC/MS. 
 
Art. 2º. O servidor JOÃO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO, matrícula 2997, Auditor de Controle Externo, símbolo TCCE-400, realizará 
a supervisão dos trabalhos executados. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

  
PORTARIA 'P' N.º 244/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

   
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Nomear VIVIANE LACERDA LOPES NOGUEIRA, matrícula 2991, para exercer o cargo em comissão de Assessor Executivo II, 
símbolo TCAS-204  e considerá-la exonerada do cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, símbolo TCAS-203, do Gabinete 
do Conselheiro do Grupo II, com efeitos a contar da data da publicação. 
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Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 
PORTARIA 'P' N.º 245/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

   
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem as funções de gestor e fiscais durante toda a vigência do 
seguinte contrato, com efeitos a contar de 17/02/2025, nos termos o artigo 117, da Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto Federal 
n.º 11.246/2022: 
Processo nº: TC-ARP/0138/2025 
Empresa e CNPJ: Multipolpas – Indústria e Comércio de Polpas de Frutas Ltda – EPP 26.833.103/0001-26 
Contrato nº: 004/2025 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (café, água mineral, açúcar, e chás) para o TCE-MS, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Gestor: Diogo Brasil Prado Martins, matrícula 2690. 
Fiscal Técnico: Cilei de Souza Vital, matrícula 2244. 
Fiscal Administrativo: Fábio Augustus de Arruda Tavares, matrícula 839. 
  

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

  
PORTARIA 'P' N.º 246/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

   
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Designar o servidor DONISETE CRISTÓVÃO MORTARI, matrícula 2965, ocupante do cargo de Auditor de Controle Externo, 
símbolo TCCE-400, para exercer a função de Fiscal Técnico e Administrativo do Contrato nº 011/2021 em substituição ao 
servidor PAULO VALDECI JORGE, matrícula 2953, descrito na Portaria ‘P’ nº 346/2024, publicada no DOE TCE/MS nº 3789, de 05 
de julho de 2024, nos termos do artigo 67 caput, da Lei nº 8.666/1993, com efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2025. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 

 
 

PORTARIA 'P' N.º 247/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025 
   

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Designar o servidor DONISETE CRISTÓVÃO MORTARI, matrícula 2965, ocupante do cargo de Auditor de Controle Externo, 
símbolo TCCE-400, para exercer a função de Fiscal Técnico e Administrativo do Contrato nº 015/2020 em substituição ao 
servidor PAULO VALDECI JORGE, matrícula 2953, descrito na Portaria ‘P’ nº 382/2024, publicada no DOE TCE/MS nº 3811, de 30 
de julho de 2024, nos termos do artigo 67 caput, da Lei nº 8.666/1993, com efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2025. 
   

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 
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